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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1 135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O artigo 196 da Constituição Federal preconiza: "A saúde é direito de todos e dever
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação." Nesse sentido, além da saúde
ser direito de todo cidadão, é dever do Estado garantir políticas públicas e sociais que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos, bem como garantir a
prioridade de atendimento daqueles já em estado de saúde vulnerável.

Ainda, compete ao município prestar, com a cooperação técnica e financeira da União
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população e compete
concorrentemente legislar sobre previdência social, proteção e defesa da saúde, nos
termos dos artigos 30, inciso Vll e do artigo 24, inciso Xll, respectivamente, é que
propomos o presente Projeto de Lei, a proteção e defesa da saúde da população que

sofre com a Diabetes.

Segundo dados da Sociedade Brasileira de Diabetes, o IBGE divulgou, recentemente,
os resultados do Censo 2022, indicando que a população do Brasil é formada por
203.080.756 pessoas. lsso indica também que a estimativa sobre o número de
pessoas com diabetes no Brasil passaria a ser de aproximadamente 20 milhões, já
que o último Vigitel, levantamento em amostra representativa da população brasileira
feito pelo Ministério da Saúde, apontou que, no conjunto de 27 capitais pesquisadas,
a frequência do diagnóstico autorreferido de diabetes foi de 10,2o/o.

O presente P§eto de Lei visa criar a Carteira de ldentificação da Pessoa com
Diabetes (CIPD) com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e
prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial
nas áreas de saúde, educação e assistência social. Ainda, os dados coletados com a

instituição deste cadastro para fornecimento das carteiras permitirão ao Poder Público
coletar dados e fazer o monitoramento da evolução da doença no município,
permitindo assim melhor aplicação de políticas públicas voltadas à prevenção e
controle da doença.

(15)3524-9200-www.itapeva.sp.leg.br-secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Cumpre destacar que nos autos da Ação Direta de lnconstitucionalidade no 2092547-
54.2025.8.26.0000, o TJiSP declarou Constitucional Lei de lniciativa Parlamentar de

igual teor.

Diante do exposto, consideramos que o presente Projeto de Lei beneficiária inúmeros

munícipes, bem como representará significativa melhora para o Sistema municipal de

saúde de ltapeva.

Portanto, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação deste

importante Projeto.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br



Câmara Municipal de Itapeva
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PROJETO DE LEI O22OI2O25

Autoria: Val Santos

Cria a Carteira de ldentificação da Pessoa com
Diabetes, no Município de ltapeva/SP.

A Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 10 Fica criada a Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes (CIPD) com
vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e
no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde,
educação e assistência social, sendo emitida pela Prefeitura Municipalde Itapeva/SP,
conforme futura regulamentação do Poder Executivo.

Art. 2" A Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes será expedida mediante
requerimento, acompanhado de relatório médico, com indicação do codigo da

Classificação Estatística lnternacional de Doenças e Problemas Relacionados à

Saúde (ClD), e deverá conter, no mínimo as seguintes informações:

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da cafteira de
identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo
sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone do identificado e do
responsável legal ou do cuidador se for o caso;

ll - fotografia no formato 3x4 e assinatura ou impressão digital do identificado;

lll - identificação da Unidade da Federação e do orgão expedidor e assinatura do
d i rigente responsável.

Art. 30 A Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes terá validade de 5 (cinco)
anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e deverá
ser reavaliada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas
com diabetes residentes no município.

Art.4" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

(15)3524-9200-www,itapeva.sp.leg.br-secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Art. 5o As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento financeiro em vigor,

suplementadas se necessário.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Palácio Vereador Euclides dezembro de 2025

(75) 3524-9200 - www.itapeva'sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 220 /2025 foi lido em plenário na 77e

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em O5/1212025.

0 referido é verdade e dou fé

Itapeva,05 de dezembro de2025

Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(75) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a Emenda 001,/26 ao Projeto de Lei 220/25 foi lido em

plenário na 31 Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 09 /02/2026.

0 referido é verdade e dou fé

Itapeva, 10 de fevereiro 2026.

Marli Cristina dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(75)3524-9200-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 22012025 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

§r) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissâo de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

(6f,Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissâo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 05 .de dezembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Gâmara

r

(15) 3524-9200 - www.carnaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



FIs \

Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaücano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São paulo - 19406-390
Departamento furídico

Parecer no 01 112026

Referência: Projeto de Lei no 220/2025 - "CRIA a Carteira de ldentificação da pessoa com
Diabetes, no Município de ltapeva/ip".

Autoria: Vereadora Val Santos - pp

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a nobre Edil criar
em âmbito local a Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes (ClpD) com vistas a
garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso
aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência
social, sendo emitida pela Prefeitura Municipal de ltapeva/Sp, conforme futura
regulamentação do Poder Executivo (artigo 1o).

Segundo o projeto, a Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes
será expedida mediante requerimento, acompanhado de relatório médico, com indicação
do código da Classificação Estatística lnternacional de Doenças e Problemas Relacionados
à Saúde (ClD), e deverá conter, no mínimo as seguintes informações: I * nome completo,
filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade civil, número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço residencial
completo e número de telefone do identificado e do responsável legal ou do cuidador se
for o caso; ll - fotografia no formato 3x4 e assinatura ou impressão digital do identificado;
e lll - identificação da Unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do
dirigente responsável (artigo 20).

A Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes terá validade de 5
(cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e
deverá ser reavaliada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas
com diabetes residentes no município (artigo 3o).
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

O artigo 40 estabelece que o Poder Executivo Municipal regulamentará o
futuro diploma legal no que couber.

Por fim, o artigo 50 dispõe que as despesas decorrentes da execução do
futuro diploma legal correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes
no orçamento financeiro em vigor, suplementadas se necessário.

Protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido em Plenário
e distribuído às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi
encaminhado a este departamento para emissão de parecerjurídico que possa orientar os
membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa na
apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relato.

1. lxrcrenve LEGlsLATtvA.

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Leí Orgânica do
Município reproduz as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do poder

Executivo contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, §

2o da Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria, aplicam-se aos
Municípios, por imposição da norma do artigo 144 da mesma Carta paulista.

Conforme o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que
disponham sobre:

| - criação, extinção ou transformação de cargos, funçôes ou empregos públicos na
administração direta ou autárquica;

ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

lll - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos
Servidores

lV - organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da
administração;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração pública
Municipal.

De acordo com o entendimento consolidado no supremo Tríbunal

\\y

www.ca maraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurÍdico

Federal, "a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e

nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao
poder de instauração do processo legislativo deve necessariamente derivar de norma
constitucional explícita e inequívoca" (ADI-MC 724/RS, Rel. Min. Celso de Mello, Di
27/04/2011).

Da análise do projeto, constatamos que a temática tal como se apresenta
não se amolda a nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da Lei Orgânica,
tampouco nos artigos 24, § 20,47, incisos )0/ll e XVlll, 166 e 174 da Constituição Estadual

e artigo 61, § 1o da Constituição Federal, bem como não viola o princípio da reserva da

administração, que visa impedir "...a ingerência normativa do Poder Legislativo em

matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo.l"

Ademais, conforme julgamento do C. Supremo Tribunal Federal, "Tema

917" (ARE 878.911/R), sedimentou-se entendimento de que há vício de iniciativa de Lei

em decorrência de interferência entre Poderes, na hipótese de propositura por
parlamentar local, quando a norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do
Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Sob tal contexto, evidencia-se que o projeto analisado, mesmo que
acarrete algum custo mínimo ao erário, não versa sobre quaisquer das hipóteses
constitucionalmente asseguradas de iniciativa privativa da Chefe do Executivo, posto que
visa apenas ínstituir política pública relacionada à forma de acesso aos serviços públicos e
particulares de pessoas com diabetes, objetivando garantir atenção integral a grupo
vulnerável, medida que materializa nos limites do interesse local o direito social à saúde.

lmportante destacar que é entendimento consolidado do Supremo
Tribunal Federal que que "A falta de autorizaçõo nas leis orçomentórios torno tnexequível o
cumprimento da Lei no mesmo exercício em que editado, mas não no subsequente" (ARE
1374010 AgR/DF, rel. Min. Nunes Marques, j. em 21 .11.23).

Ademais, como apontado na mensagem que acompanha o projeto, o
Orgáo Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, por ocasião do julgamento da Ação
Direta de lnconstitucionalidade no 2092547-54.2025.8.26.00002, declarou constitucional,
a Lei Municipal n" 6.087/25 do Município de Tremembé/SP, de origem parlamentar, cujo

lâOt !" 2364 j. de 17.10.18 Rel. Min. CELSO DE MELLO DJE de 07.03.19, RE no 427.574-ED j. de 19.12.11Ret. Min. CELSO
DE MELLO DJE de 13.02.12 e ADI no 3.343 j. de 0'1.09.'l 1 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUx DJE de 22.11.11, dentrê outros
no mesmo sentido.
2 TJ/SP, ADI no 2092547-54.2025.8.26.0000, ret. Des. Afonso Faro Jr., jut. 0V09/202S;

3/6
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
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t)

teor é idêntico ao do projeto em análise:

Ementa: AÇÃo DTRETA DE tNcoNSTtTUcIoNALtDADE - MUNTCípto DE

TREMEMBÉ - Lei Municipal no 6.087/25, que dispõe sobre a criação da caÊeira
de ldentificação da Pessoa com Diabetes - vício de iniciativa não
configurado - Norma que não implica em criação/extinção de cargos, funções
ou empregos públicos, nem dispôe sobre remuneração de servidores, tampouco
interfere diretamente em secretarias ou órgãos da administração - ARE
878911/RJ (Tema no 917) - Lei que tem como objetivo conferir efetividade ao
direito à saúde previsto na constituição, o que torna possível a iniciativa
parlamentar - Falta de especificação de fonte de custeio que resulta apenas em
inexequibilídade da norma no mesmo exercício - Precedentes do c. órgão
Especial. AçÃo JULGADA IMPROCEDENTE. (g.n.)

Neste ponto, portanto, inexistente vício de iniciativa porque não há
invasão da esfera de competência do Poder Executivo, havendo precedente recente e
específico do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre o tema que, por si só,
conduz à conclusão deste parecer.

Noutro giro, diversamente de interferir em atos de gestão administrativa,
o projeto busca garantir efetividade ao direito social à saúde direito esse já reconhecido
pela Constituição Federal em seu artigo 60 e artigo 196, o qual estabelece que a "soúde
é direito de todos e dever do Estodo, gorantido medionte políticas sociois e econômicos que
visem à reduçõo do risco de doenço e de outros ogravos e oo ocesso universot e iguatitório
às ações e serviços paro sua promoçõo, proteçõo e recuperação".

Em complemento, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal já
decidiu Que "Não ofende a separação de poderes, a previsão, em tei de iniciativa
Parlamêntar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social
previsto na Constituição (...). Não se trata sequer de reconhecer direitos, visto que eles
emanam da própria Constituíção, mas de lhes dar concretude. Trata-se, assim, de
providência exigida de todos os poderes do Estado (...). Não há invasão de competência
quando o poder legislativo limita-se a explicitar o conteúdo de díreito fundamental já
expresso na Constituição" (ADl no 4723, rel. Min. Edson Fachin, ).22.06.2020, (g.n.).

Portanto, não há que se falar que a matéria veiculada no projeto em
análise, tal como apresentada, encontra-se ínserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa
reservada da Prefeita Municipal, em suposta violação ao Princípio da Harmonia entre os
Poderes e, por conseguinte, aos artigos 2 r/, o artigo 61, § 1o da Constituição Federal,

4/6
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artigo 50 clc o artigo 24,§20 da Constituição Estadual e artigo 2o clc o artigo40 da Lei
Orgânica do Município.

Deste modo, no tocante à formalidade, não apresenta o projeto qualquer
vício capaz de invalidá-lo, razão pela qual passamos à análise da competência material e
matéria.

2. Dn coupErÊNctA rEGtsLATtvA E DA uerÉRrn.

No tocante a competência legislativa, destaca-se que por força dos
incisos I e ll do artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios foram dotados de
autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos

de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Hely Lopes Meirellesa assim conceitua interesse local:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado
ou da união. (...) o entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os
interesses dos Estados, e com os interesses da Nação, decorre da natureza
mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância, e não a exclusividade.
(...) podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar
também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União.

Nesse diapasão, sobre a competência legislativa suplementar dos
Municípios, Alexandre de Moraess esclarece:

(...) a constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos
municípios consistente na autorização de regulamentar as normas legislativas
federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre
em concordância com aquelas e desde que presente o requisito primordial de
fixação de competência desse ente federativo: interesse local.

A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo público
que tem o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar

3 Art. 30. Compete aos MunicÍpios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; ll - suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber;
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 174 ed. Sáo Paulo: Malheiros, 2013, p. 111-112;
5 Constituição do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas, 2002, p. 743;
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interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou
parâmetros fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Assim, a criação em âmbito local da Carteira de ldentificação da Pessoa
com Diabetes (CIPD) com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e
prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas
áreas de saúde, educação e assistência social, constitui assunto de competência legislativa
do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela
Constituição Federal.

Quanto à matéria, observa-se que a iniciativa é compatível com as
diretrizes constitucionais que estabelecem como dever do Estado prover o direito social à
saúde, o que deve ocorrer por meio do desenvolvimento de políticas públicas pela União,
pelos Estados e pelos Municípios.

Deste modo, calcado na decisão paradigma proferida pelo Tribunal de
Justiça de São Paulo nos autos da ADI no 2O92547-54.2025.8.26.0000, estando ausentes
vícios de ilegalidade ou inconstitucionalidade relacionados à iniciativa, competência
legislativa e matéria tratada, nada obsta o prosseguimento da propositura em análise,
competindo aos Nobres Edis à discussão política sobre o tema.

3. Dl coNcrusÃo.

Ante todo o exposto, verifica-se, s.mj., que o Projeto de Lei no 22O/2O25
não apresenta em seu bojo vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade passíveis de
macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa de Leis, razáo pela qual opina-se pela
emissão de parecer favorável da Comíssão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa.

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 19 de janeiro de 2026.

,-/*

l

Mari oga ues Vagner
303365

v
coProcuradora Jurídica

wwwcamaraitapeva.sp.gov.br
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Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12t92 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente a referente a Emenda 001126 Projeto de Lei 220t25 às seguintes ComissÕes

Permanentes da Casa:

êí) Comissâo de Legislação, Justiça e Redação participativa;

( ) comissão de Economia, Fiscalização e Execução orçamentária;

( ) Comissâo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )comissão de saúde, Assistência social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )comissão de Direitos Difusos e coletivos e proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 10 de fevereiro de 2026

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(75) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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r
PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAçÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00006/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 22012025

Ementa: Cria a Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes, no Município de

Itapeva/SP.

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissâo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de fevereiro de 2026

RONALDO

IDE

ROSA

GLEYCE DO DE ALMEIDA JULIO
M o

EIAVAL
VI

I

DA

RO

RO

E

ME

ÁuRel ep

(1,5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Secretaria Ádministrativa

PARECER COMISSÃO SAUDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 00001/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 22012025

Ementa: Cria a Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes, no Município de

Itapeva/SP.

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sal Reuniões, 3 de fevereiro de 2026

MARCELO RABEL HOP
PRESI

RONALDO NHEIRO

VIC RESIDENTE

GLEYCE DORN arRíaro.áf,6
,/

MEMBRO

VALDIM NTOS

E ALMEIDA
'roa.!42

PAULO ROBE

MEM

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



. r .,7f1
,. ._1 *

.',,.'.':i
- -- .it

,-\ r-"Y€: /-,

ql;l%,rp
FIs

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 22012025 - Cria a Carteira de ldentifícação da Pessoa com

Diabetes, no Município de ltapeva/SP.

EMENDA NO 1/2026 - SAUDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

Art. ío Fica inserido o parágrafo único no artigo 1o do Projeto de Lei 22012025

AÉ ío(...)

Parágrafo único. A expedição da Carteira de ldentificação da Pessoa com

Diabetes dependerá da confirmaçâo do diagnóstico da doença, mediante

atestado ou laudo emitido por médico devidamente habilitado.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 4 de feverei 2026

,

,"r

RONA

VICE-P IDENTE

MARCELO RABELO DE

PRESIDENTE

VAL M

POL!

D! SANTOS

SANTOSGLEYCE DE ALMEIDA
4*á 4 --'-ít. 

,
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS

MEMBROM

(1,5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUSTTçA, REDAÇÃO E LEGTSLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00022/2026

Propositura: EMENDA AO PROJETO DE LEI 022012025 No 1/2026

Ementa: Fica inserido o paragrafo unico no artigo 10 do Projeto de Lei 220125.

Autor: Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1, Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3, Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 10 de fevereiro de 2026

RONALDO PI RO

IDE

VAL EIA Áunea APAREc
VI MEM

GLEYCE DO DE ALMEIDA JULIO C ALMEIDA
M RO

/

(15)3524-9200-wwwitapeva.sp.leg.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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%
C/

REDAçÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt O22O12O25

GOMISSÃO LJRLP

Cria a Carteira de ldentificação da
Pessoa com Diabetes, no Ít/unicípio de
Itapeva/SP.

Art. 10 Fica criada a Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes (CIPD) com
vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e
no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde,
educação e assistência social, sendo emitida pela Prefeitura JVlunicipalde ltapeva/SP,
conforme futura regulamentação do Poder Executivo.

Parágrafo único. A expedição da Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes
dependerá da confirmação do diagnóstico da doença, mediante atestado ou laudo
emitido por médico devidamente habilitado.

Art. 20 A Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes será expedida mediante
requerimento, acompanhado de relatório médico, com indicação do codigo da
Classificação Estatística lnternacional de Doenças e Problemas Relacionados à
Saúde (ClD), e deverá conter, no mínimo as seguintes informações:

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de
identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo
sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone do identiÍicado e do
responsável legal ou do cuidador se for o caso;

ll - fotografia no formato 3x4 e assinatura ou impressão digital do identificado;

lll - identificação da Unidade da Federação e do orgão expedidor e assinatura do
d irigente responsável.

Art. 30 A Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes terá validade de 5 (cinco)
anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e deverá
ser reavaliada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas
com diabetes residentes no município.

Art. 4o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

(1,5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Art. 5'As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento financeiro em vigor,
suplementadas se necessário.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de fevereiro de 2026.

RONALDO

ÀUREA

L

GLEYCE DE ÂLMEIDA JULIO

r
PR

§

{15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp'gov.br
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Secretaria Administrativa

I

AUTOGRAFO 1212026
REDAçÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt O22Ot2O2s

Cria a Carteira de ldentificação da
Pessoa com Diabetes, no Município de
ItapevaiSP.

Art. 10 Fica criada a Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes (CIPD) com
vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e
no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde,
educação e assistência social, sendo emitida pela Prefeitura MunicipaÍde ltapeva/Sp,
conforme futura regulamentação do poder Executivo.

Parágrafo único. A expedição da Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes
dependerá da confirmação do diagnóstico da doença, mediante atestado ou laudo
emitido por médico devidamente habilitado.

Arl. 20 A Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes será expedida mediante
requerimento, acompanhado de relatório médico, com indicação do código da
Classificação Estatística lnternacional de Doenças e Problemás Relacionaáos à
saúde (clD), e deverá conter, no mínimo as seguintes informações:

| - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de
identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CpF), tipo
sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone do identificado e do
responsável legal ou do cuidador se for o caso;

ll - fotografia no formato 3x4 e assinatura ou impressão digital do identificado;

lll - identificação da Unidade da Federação e do orgão expedidor e assinatura do
d irigente responsável.

Art. 30 A Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes terá validade de S (cinco)
anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e àeverá
ser reavaliada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas
com diabetes residentes no município.

Art. 4'o Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

(75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.reg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Art. 5" As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento financeiro em vigor,
suplementadas se necessário.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 19 de fevereiro de 2026

<_---

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(75) 3524-9200 - wwuitapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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oFícro 32t2026

Itapeva, 20 de fevereiro de 2026

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na
5a Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma. Senhora
Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

z 0 FEY. 202§

GABIHM UÀ PRETTITA

R«nbi nest ia:

,.rí/.)
x Ql r*,

Autógrafo
Projeto

de Lei
Autor Ementa

1112026 210t2025
Dr. Marcelo

Poli

I nstitui o Selo "Empresa Amiga do Esporte"

1212026 22012025 Val Santos
Cria a Carteira de ldentificação da Pessoa
com Diabetes, no Município de ltapeva/SP.

*13t2A26 pt2a26 Val Santos
DECLARA de Utilidade Pública o ROTARY
CLUB DE ITAPEVA

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
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Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

I
a/

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 22012025, que "Cria a

Carteira de ldentificação da Pessoa com Diabetes, no Município de ltapeva/SP.', foi

aprovado em 1a votação na 4a Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de fevereiro de

2026, e, em 2a votação na 5" Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de fevereiro de

2026.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Eucl odenezi, 12 de de 2026

RIO APARE DE ALMEI

OficialAdminis

(LS) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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ser realizados em conta bancária específica por meio de
transferência eletrônica que permita a identificação do

beneficiário final.

§11 Para fins do disposto no §10, o pagamento em

espécie somente poderá ser realizado mediante
justificativa, o que náo dispensará a identificação do

beneficiário final da despesa nos registros contábeis do

projeto.

§12 A administração pública, em ato próprio, poderá

exigir, além do registro eletrônico, relatório simplificado de

execução financeira para projetos de maior vulto financeiro,
conforme estabelecido, consideradas as faixas e as

tipologias aplicáveis aos projetos,

§13 Por ocasiáo da conclusã0, da rescisão ou da

extinção do termo de colaboração ou termo de fomento, os

saldos financeiros remanescentes, incluídos aqueles
provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, seráo devolvidos à Administração
Pública Municipal, no prazo de até sessenta dias.

Art. 16 É permitido que o parceiro privado atue em

"ede ou celebre parcerias com terceiros que sejam ICT's

-públicas ou privadas ou com instituições ou entidades
estrangeiras, para o desenvolvimento de atividades
inerentes, acessórias ou complementares ao projeto, sem

que isso implique em qualquer tipo de relação jurídica entre

a administração pública e esses terceiros com os quais o
parceiro privado tenha estabelecido vínculos jurídicos,

mantida a responsabilidade integral e exclusiva do parceiro

privado pelo cumprimento do objeto do termo de

colaboração ou termo de fomento.
Parágrafo único. A atuaçáo em rede ou a celebraçáo de

parcerias deverá ser comunicada previamente à

administração pública.

Art. 17 O Poder executivo regulamentará o disposto

nessa Lei, no que couber.

Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, L2 de março de 2026.

ADRTANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipalv 
MARcELUS GoNSALES PEREIRA

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N.9 5.388, DE 12 DE MARçO DE 2026

INSTiTUI o Selo "EmPresa Amiga
do EsPorte"'

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1e Fica instituído, no âmbito do Município de

Itapeva, o Selo "Empresa Amiga do Esporte", destinado a

reconhecer e incentivar pessoas jurídicas que contribuam
para o fomento, desenvolvimento e promoção de atividades

esportivas e de inclusão social por meio do esporte'

Art. 2e O Selo será concedido às pessoas jurídicas

sediadas ou que possuam atuação comprovada no

Município de ltapeva e que realizem ao menos uma das

seguintes açôes de apoio ao esporte local:

| - doaçáo de materiais ou equipamentos esportivos;

ll - patrocínio de proj
programas esportivos;

ações ou

lll - realização, financiamento ou apoio a obras,

manutenção, conservação ou reforma de espaços públicos

esportivos;
lV - apoio logístico, estrutural, operacional ou

voluntário para atividades esportivas;

V - execução ou financiamento de ações de inclusão

social por meio do esporte;
Vl - adoção ou manutenção de áreas públicas

destinadas à prática esportiva, conforme regulamentação,
Art. 3e Para fins de habilitação ao Selo, a empresa

interessada deverá apresentar ao Poder Público Municipal:

| - Plano de Trabalho ou Proposta de Ação Esportiva,

contendo objetivos, metas, entidades ou projetos
beneficiados e cronograma de execução;

ll - estimativa de valores, materiais, serviços ou

recursos disponibilizados;
lll - comprovação de regularidade fiscal e documental

da empresa;
lV - compromisso formal de prestação de contas

referente às ações apoiadas.

§1e A habilitação e análise das propostas observaráo

critérios técnicos definidos em regulamento.

§2e A prestação de contas será obrigatória e sua não

apresentação poderá impedir renovaçáo ou provocar

cassaçâo do Selo.

Art. 4s O Selo "Empresa Amiga do Esporte" terá
validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado mediante

nova avaliação do órgão responsável,

§Le As empresas contempladas poderão utilizar o Selo

em materiais institucionais, publicitários, informativos, em

embalagens de seus produtos e plataformas digitais'

§2c A logomarca oficial do Selo será definida em

regulamento.
AÊ. 5e O Poder Executivo publicará em sítio eletrônico

oficial, de forma a garantir a transparência:
| - lista atualizada das empresas certificadas;

ll - descrição dos projetos, açôes e entidades
beneficiadas;

lll - valores, materiais ou serviços destinados;
lV - situação da prestação de contas'
Art. 6s O Poder Executivo regulamentará a presente

Lei de forma a garantir sua plena execuçáo:

Art. 7e As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta de dotaçoes orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário,

Art.8e Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação
Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de março de 2026'

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita MuniciPal

MARCELUS GONSALES PEREIRA

Procurador'Geral do MunicíPio

LEI N.9 5.389, DE 12 DE MARçO DE 2026

CRIA a Carteira de ldentificação
da Pessoa com Diabetes, no
M unicípi o de lta pev a/SP.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
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Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Fica criada a Carteira de ldentificação da

Pessoa com Diabetes (CIPD) com vistas a garantir atençâo
integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e

no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas

áreas de saúde, educação e assistência social, sendo
emitida pela Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, conforme
futura regulamentação do Poder Executivo.

Parágrafo único. A expedição da Carteira de
ldentificação da Pessoa com Diabetes dependerá da

confirmação do diagnóstico da doença, mediante atestado
ou laudo emitido por médico devidamente habilitado.

Art. 2e A Carteira de ldentificação da Pessoa com

Diabetes será expedida mediante requerimento,
acompanhado de relatório médico, com indicação do código

da Classificação Estatística lnternacional de Doenças e

Problemas Relacionados à Saúde (ClD), e deverá conter, no

mínimo as seguintes informações:
| - nome completo, filiação, local e data de nascimento,

-número da carteira de identidade civil, número de inscrição

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo,
endereço residencial completo e número de telefone do

identificado e do responsável legal ou do cuidador se for o
caso;

ll - fotografia no formato 3x4 e assinatura ou

impressão digital do identificado;
lll - identificação da Unidade da Federaçáo e do órgáo

expedidor e assinatura do dirigente responsável,

Art. 3e A Carteira de ldentificação da Pessoa com

Diabetes terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser
mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e

deverá ser reavaliada com o mesmo número, de modo a

permitir a contagem das pessoas com diabetes residentes
no município.

Ar.t. 4" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
que couber,

AÊ. 5" As despesas decorrentes da execução desta lei

:orrerão por conta das dotaçôes orçamentárias próprias
'- constantes no orçamento financeiro em vigor,

suplementadas se necessário,

Art.6" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de março de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador-Gera! do Município

LEI N.9 5.390, DE 12 DE MARçO DE 2026

DECLARA de Utilidade Pública o

ROTARY CLUB DE ITAPEVA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1e Fica declarado de Utilidade Pública o ROTARY

CLUB DE ITAPEVA, inscrito no CNPJ/MF sob n.0

39.996.508/0001-27.

Art. 2" Esta Lei ent data de sua
publicação, revogadas as o.

Palácio Prefeito Cícero Marques, de março de 2026

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

MARCELUS GONSALES PEREIRA

Procurador-Geral do Municíplo

LEI N.g 5.391, DE 12 DE MARçO DE 2026

DECLARA de Utilidade Pública a
Organização não Governamental
Sebastiáo de Paula Unidos pela
Causa Animal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faÇo saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1e Fica declarada de Utilidade Pública a

oRGANTZAÇÃO ruÃO GOVERNAMENTAL SEBASTIÃO DE

PAULA UNIDOS PELA CAUSA ANIMAL, CNPJI

62.615.74610001-67, entidade sem fins lucrativos, fundada

em 1s de dezembro de 2024, com sede na Rua Lins, n.s

167, Vila Nossa Senhora de Fátima, CEP: 18.409.040,
Município de ltapeva, Estado de São Paulo, com Estatuto
devidamente protocolado e registrado sob o n,s 11..527 do

Cartório Oficial de Registro de Civil de Pessoa Jurídica da

Comarca de ltapeva,
Art.2s Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de março de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita MuniciPal

MARCELUS GONSALES PEREIRA

Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N.S 5.392, DE 12 DE MARçO DE 2026

DTSPOE sobre a denominação da
praça e espaço de lazer Francisco

Nogueira dos Santos, no Portal
Itapeva,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1s Passa a denominar-se Praça Francisco
Nogueira dos Santos, localizada no Portal ltapeva.

Art.2e Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçã0,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de março de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita MuniciPal

MARCELUS GONSALES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

LEI N.g 5.393, DE 12 DE MARçO DÉ2026

iNSTITU/, o "Programa Saúde

em gor n


